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PROJETO BÁSICO DE OBRA DE ENGENHARIA - 018/2025 

 

1. OBJETO 

 Constitui o presente objeto a contratação de empresa especializada em engenharia 

para a EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E COBERTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA 

E DA COBERTURA DO REFEITÓRIO DA ESCOLA MUNICIPAL ROBERTO FREIRE EM SÃO 

GONÇALO DO AMARAN-TE/RN, localizada no Bairro Santo Antônio, Município de São Gonçalo 

do Amarante/RN, abrangendo serviços de recuperação estrutural, fundações, implantação de 

cobertura metálica, instalações elétricas, execução de piso esportivo, pintura e serviços 

complementares, conforme especificações técnicas, planilhas orçamentárias, cronograma físico-

financeiro e projetos anexos. 

 O objeto da licitação tem a natureza de Obras de Engenharia, conforme definido no Art. 6º, 

Inciso XII, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 

 

“XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa 
das profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no 
meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, 
agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou 
acarreta alteração substancial das características originais de bem 
imóvel” (Lei 14.133/21). 

 

 O prazo de execução da obra será de 04 (quatro) meses, contados a partir da data de 

emissão da Ordem de Serviço, conforme as etapas e metas estabelecidas no Cronograma Fí-

sico-Financeiro anexo a este Projeto Básico. O contrato decorrente da presente licitação terá vi-

gência de até 06 (seis) meses, abrangendo o período necessário à execução integral dos servi-

ços, às medições, à tramitação administrativa de pagamentos, ao recebimento definitivo da obra e 

a eventuais prorrogações justificadas. Essa vigência assegura à Administração tempo hábil para o 

cumprimento de todas as obrigações contratuais, em conformidade com o disposto na Lei Federal 

nº 14.133/2021, garantindo a adequada gestão técnica e administrativa do contrato. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
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 Conforme identificado no Documento de Formalização da Demanda (DFD) em anexo, veri-

fica-se a necessidade da EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E COBERTURA DA QUADRA 

POLIESPORTIVA E DA COBERTURA DO REFEI-TÓRIO DA ESCOLA MUNICIPAL ROBERTO 

FREIRE EM SÃO GONÇALO DO AMARAN-TE/RN, localizada no Bairro Santo Antônio, Municí-

pio de São Gonçalo do Amarante/RN. 

 A Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA, integrante da Administração Pública 

Municipal Direta, tem como missão planejar, coordenar e executar obras e serviços de enge-

nharia que promovam a melhoria da infraestrutura urbana e da qualidade de vida da popu-

lação, assegurando ambientes seguros, acessíveis e adequados ao desenvolvimento das ativida-

des educacionais, esportivas e sociais. 

 A presente contratação tem como objetivo recuperar e modernizar o espaço esportivo 

da referida escola, atualmente com estrutura física comprometida e sem cobertura, o que invia-

biliza seu uso em períodos de sol intenso ou chuva. A execução da obra permitirá melhores con-

dições de conforto térmico, segurança e acessibilidade, incentivando a prática de atividades 

esportivas e recreativas, fortalecendo a integração entre alunos, professores e comunidade, e 

contribuindo para a valorização do ambiente escolar. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 Como solução ao descrito no item anterior, adota-se a elaboração de processo licitatório 

na modalidade Concorrência, visando à contratação de empresa especializada em engenha-

ria para a EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E COBERTURA DA QUADRA POLIESPOR-

TIVA E DA COBERTURA DO REFEI-TÓRIO DA ESCOLA MUNICIPAL ROBERTO FREIRE EM 

SÃO GONÇALO DO AMARAN-TE/RN, localizada no Bairro Santo Antônio, Município de São Gon-

çalo do Amarante/RN. 

 A contratação visa atender à necessidade de requalificação do equipamento esportivo, pro-

porcionando infraestrutura adequada para a prática de atividades físicas e recreativas, garantindo 
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conforto térmico, segurança, acessibilidade e valorização do ambiente escolar, conforme estabele-

cido no Projeto Básico, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e demais documen-

tos técnicos anexos. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 Trata-se de obra de engenharia, consistindo na REFORMA E COBERTURA DA QUADRA 

POLIESPORTIVA E DA COBERTURA DO REFEI-TÓRIO DA ESCOLA MUNICIPAL ROBERTO 

FREIRE EM SÃO GONÇALO DO AMARAN-TE/RN, enquadrada nas disposições da Lei Federal 

nº 14.133/2021, e regulamentada pelas normas técnicas aplicáveis à execução de obras públicas. 

 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto Federal 

nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades previstas 

no art. 3º do referido decreto cuja execução indireta seja vedada. 

 A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da contra-

tada e a Administração Pública, sendo vedada qualquer relação que caracterize pessoalidade ou 

subordinação direta. 

 Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, tampouco a sub-

contratação total ou parcial dos serviços. 

 O regime de execução contratual adotado será o de empreitada por preço unitário, con-

forme definido no orçamento e cronograma físico-financeiro. 

 A dotação orçamentária destinada à execução é a seguinte (Definido pela Secretaria Mu-

nicipal de Educação): 
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 O licitante deverá declarar, no ato da participação, que possui pleno conhecimento das con-

dições, exigências e especificações técnicas necessárias para o fiel cumprimento do contrato, res-

ponsabilizando-se pela execução integral dos serviços conforme os projetos, memoriais e demais 

documentos que integram o presente Projeto Básico. 

 A empresa contratada deverá manter, durante toda a execução da obra, pelo menos um 

profissional legalmente habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agro-

nomia do Rio Grande do Norte (CREA/RN), que atuará como responsável técnico pela execução 

dos serviços, devendo emitir a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 

 Esse profissional será responsável por acompanhar todas as etapas construtivas, garantir a 

conformidade dos materiais empregados e assegurar que os serviços sejam executados de acordo 

com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), as boas práticas 

de engenharia e a legislação vigente. 

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 

realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por ser-

vidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 16:00 horas, 

devendo o agendamento ser efetuado previamente na Secretaria de Infraestrutura Munici-

pal. 

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, es-

tendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

6.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e docu-

mento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 

vistoria. 
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6.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entre-

gue CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informa-

ções relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar 

sua proposta, conforme as condições do Edital. 

6.4. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores ale-

gações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer de-

talhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus 

dos serviços decorrentes. 

6.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, nos termos do 
Edital. 
 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A execução dos serviços será iniciada a partir da data de emissão da ordem de início 

dos serviços, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA, 

nos locais indicados pela mesma. 

7.2. Os devidos PERCENTUAIS da execução da obra encontram-se minunciosamente 

descritos em seu cronograma físico financeiro anexado ao despacho inicial do processo, 

por etapas.  

7.3.  

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encami-

nhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
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8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

físico-financeiro; 

8.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

8.5.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, de-

vendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, ex-

ceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto; 

8.5.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Con-

tratadas; 

8.5.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contra-

tada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no 

objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador 

foi contratado; e 

8.5.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores even-

tuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente 

para efeito de concessão de diárias e passagens. 

8.5.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvi-

mento dos serviços objeto do contrato; 

8.5.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu re-

cebimento;  

8.5.7. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especifica-

ções técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, rela-

tórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedi-

das; 

8.6. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indis-

pensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

8.6.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

8.6.2. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

8.6.3. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro 

da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 
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8.6.4. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do ser-

viço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 119 da Lei nº 

14.133/21 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

8.7. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se bene-

ficiado da preferência estabelecida pelo art. 26, incisos I e II, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas con-

tratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em 

sua proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no 

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofri-

dos; 

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser execu-

tado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que compro-

vem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Federal e Municipal do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas; 
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9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Conven-

ção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo con-

trato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

Contratante; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança 

e bem-estar no trabalho; 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

9.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado. 

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quais-

quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descri-

tivo. 

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-

vista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 

como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-

tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futu-

ros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

nos incisos do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-

pal, as normas de segurança da Contratante; 

9.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.22. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e téc-

nicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos 

técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

9.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

9.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

9.25. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

9.26. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-

dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado des-

cumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Pro-

jeto Básico; 
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9.27. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 

para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compa-

tíveis com os compromissos assumidos; 

9.28. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contra-

tante; 

9.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossani-

tárias, elétricas e de comunicação. 

9.30.  Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Respon-

sabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos ter-

mos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

9.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e de-

mais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto respon-

sável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de fun-

cionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunica-

dos à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabele-

cido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir 

aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 

05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da cons-

trução civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteri-

ores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, 

da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.34.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obe-

decer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerencia-

mento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resí-

duos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 
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9.34.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 

05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente 

adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, 

no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.34.2.1.  Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agrega-

dos): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou en-

caminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material para 

usos futuros;  

9.34.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deve-

rão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazena-

mento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 

reciclagem futura; 

9.34.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tec-

nologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reci-

clagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destina-

dos em conformidade com as normas técnicas específicas; 

9.34.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à 

saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destina-

dos em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.34.2.5. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos 

originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas 

de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por 

Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

9.34.2.6. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Muni-

cipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a con-

tratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos 

estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em confor-

midade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 

ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.35. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
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9.35.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, 

que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, uti-

lizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de 

poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 

correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

9.35.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não po-

derá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Ava-

liação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Asso-

ciação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-

10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Nor-

mas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e 

legislação correlata; 

9.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso in-

devido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, 

danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

9.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fis-

calização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle 

de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 

conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 

9.38. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no pro-

jeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção 

de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 

Ambiental de Operação etc.); 

9.39. No caso de execução de obra: 

9.39.1. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo 

à categoria profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e 

não havendo na região Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à categoria 

profissional abrangida no contrato, garantir os direitos trabalhistas, fixado em regu-

lamento de trabalho ou profissão de natureza similar da região mais próxima; 



 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

TRABALHO QUE TRANSFORMA, CIDADE QUE AVANÇA 
 

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

SUBSECRETARIA DE PROJETOS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO - AGENTES DE CONTRATAÇÃO – PORTARIA 001/2025 
licitacao@seminfra.com.br – PROJETO BÁSICO - Ver 0.80- out 2025 

9.39.2. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições con-

tidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento 

de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, 

de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 

como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 

9.39.3. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante 

e a aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos sa-

lários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contri-

buições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente par-

ticiparem da execução do contrato; 

9.39.4. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a qui-

tação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

9.39.5. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratante, do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em 

relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução 

do contrato; 

9.39.6. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção 

do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que 

a situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da 

contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento 

das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham partici-

pado da execução dos serviços objeto do contrato; 

9.39.7. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, con-

forme a categoria profissional;  

9.40. Analisar, diagnosticar possíveis alterações, e seguir os projetos executivos desenvol-

vidos pela SEMINFRA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e des-

critivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devida-

mente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes 



 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

TRABALHO QUE TRANSFORMA, CIDADE QUE AVANÇA 
 

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

SUBSECRETARIA DE PROJETOS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO - AGENTES DE CONTRATAÇÃO – PORTARIA 001/2025 
licitacao@seminfra.com.br – PROJETO BÁSICO - Ver 0.80- out 2025 

de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do em-

preendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracte-

rização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução 

e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem 

como sua aplicação correta nos trabalhos: 

9.40.1. A elaboração de projetos executivos complementares, caso haja, de-

verá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste Projeto 

Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) fornecido 

pela SEMINFRA e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e espe-

cificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferên-

cias entre os diversos projetos; 

9.41. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 

assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente re-

gistrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obriga-

ções contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do 

Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do 

contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas 

que executarão os serviços contratados. 

 

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa ju-

rídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habi-

litação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verifica-

ção da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 

empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos 
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por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos 

arts. 7º e 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompa-

nhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Projeto Básico. 

11.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtivi-

dade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à au-

toridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efeti-

vamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no artigo 124 da Lei nº 14.133 de 2021. 

11.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos ser-

viços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 

relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, infor-

mando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 

e forma de uso. 

11.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verifica-

das, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ense-

jará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 137 e 156 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 

de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe 

de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique asse-

gurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa 

o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  
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11.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para re-

querer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

11.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação 

da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da pres-

tação dos serviços realizada.  

11.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize 

a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

11.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço 

com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores im-

previsíveis e alheios ao controle do prestador. 

11.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis míni-

mos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas 

as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

11.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde 

que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços.  

11.15. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá 

ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação 

detalhada, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico e na proposta, informando 

as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma 

de uso.  

11.16. No caso de obras, cumpre, ainda, à fiscalização: 

11.16.1. Solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente 

os documentos comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 

empregados alocados na execução da obra, em especial, quanto:  

11.16.2. Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 

remunerado e décimo terceiro salário; 
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11.16.3. À concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicio-

nal; 

11.16.4. À concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, 

quando for devido; 

11.16.5. Aos depósitos do FGTS; e 

11.16.6. Ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empre-

gados dispensados até a data da extinção do contrato. 

11.17. Solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que verifiquem se 

as contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, 

por meio da apresentação de extratos, de forma que todos os empregados tenham tido 

seus extratos avaliados ao final de um ano da contratação, o que não impedirá que a aná-

lise de extratos possa ser realizada mais de uma vez em relação a um mesmo empregado; 

11.17.1. Oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de 

irregularidade no cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para 

com o FGTS; 

11.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabili-

dade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CON-

TRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 117 e se-

guintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos abaixo:  

12.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo deta-

lhada. 
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12.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os servi-

ços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem exe-

cutados em sua totalidade. 

12.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos materiais empregados, quando aplicável, 

especialmente aqueles sujeitos à rastreabilidade ambiental. 

12.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial 

ou pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

12.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços execu-

tados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profis-

sionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 

fizerem necessários. 

12.2.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de fatu-

ramento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da exe-

cução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da presta-

ção dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, re-

gistrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

12.2.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório.  

12.2.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à con-

clusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

12.2.5. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a 

exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação defi-

nitiva dos serviços executados. 
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12.2.6. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos 

documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá ela-

borar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encami-

nhá-lo ao gestor do contrato.  

12.2.6.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o rela-

tório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão 

acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, de-

vendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

12.2.6.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, 

com a entrega do último.  

12.2.6.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior 

não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consu-

mando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

12.2.7. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório 

dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, 

ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes 

diretrizes:  

12.2.10.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apre-

sentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liqui-

dação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais perti-

nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

12.2.10.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini-

tivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e  

12.2.10.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 

com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 
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12.2.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsa-

bilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do con-

trato, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 

por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, 

devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

13.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Projeto Básico 

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

13.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

13.4.1. O prazo de validade;  

13.4.2. A data da emissão;  

13.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

13.4.4. O período de prestação dos serviços;  

13.4.5. O valor a pagar; e  

13.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a com-

provação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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13.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

13.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos devidos órgãos 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital.  

13.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

13.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao aos órgãos, para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

13.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

13.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessá-

rias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegu-

rada à contratada a ampla defesa e contraditório.  

13.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nor-

malmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação junto aos devidos órgãos.   

13.13. É vedado o pagamento antecipado. 

13.14. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 

privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, 

com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

13.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compen-

sação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimple-

mento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

𝐼 =
(6/100)

360
 

 

 

 
 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

 

14. REAJUSTE 

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

14.2. Os preços contratuais serão reajustáveis após 01 (um) ano, contados a partir da data 

do orçamento estimado. Após esse período poderão ser reajustados para cobrir flutuações 

no custo dos insumos, na proporção da variação verificada no Índice Nacional de Custo da 

Construção Civil da Fundação Getúlio Vargas, no período de um ano, e aplicado nos mon-

tantes dos pagamentos mensais, na forma da Lei, obedecendo à seguinte fórmula de rea-

juste: 

 

𝑅 =
𝑃𝑝 𝑥 (𝐼 − 𝐼𝑜)

𝐼𝑜
 

 

Onde: 

R = valor do reajustamento procurado. 

Pp = valor a preços iniciais contratuais, dos serviços executados a serem reajustados no 
mês. 
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I = valor do Índice Nacional de Custo da Construção Civil, código A0160868 da FGV (coluna 
35), do mês da conclusão dos serviços. 

Io = valor do Índice Nacional de Custo da Construção Civil, código A0160868 da FGV (co-
luna 35), do mês da apresentação da Proposta de Preços. 

14.3. Caso o valor do índice não esteja disponível na data do cálculo do reajuste, utilizar-

se-á o índice disponível e o cálculo do reajuste será corrigido no certificado de pagamento 

seguinte. 

14.4. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da contratada, os reajustes serão 

calculados até as datas contratuais do evento gerador do faturamento. 

14.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

15. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

15.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da 

Lei nº 14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) 

dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) 

do valor total do contrato. 

15.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar compro-

vante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida 

pública, seguro-garantia ou fiança bancária.  

15.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarre-

tará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 

contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

15.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 137 da Lei n. 14.133 de 

2021.  

15.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger 

um período de 90 dias após o término da vigência contratual. 

15.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
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15.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

15.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou 

dolo durante a execução do contrato; 

15.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contra-

tada; e   

15.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para 

com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

15.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

15.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta espe-

cífica, com correção monetária. 

15.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de cus-

tódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

15.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa re-

núncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

15.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utili-

zados quando da contratação.  

15.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo má-

ximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

15.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

15.12. Será considerada extinta a garantia:  

15.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levan-

tamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompa-

nhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a 

Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 



 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

TRABALHO QUE TRANSFORMA, CIDADE QUE AVANÇA 
 

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

SUBSECRETARIA DE PROJETOS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO - AGENTES DE CONTRATAÇÃO – PORTARIA 001/2025 
licitacao@seminfra.com.br – PROJETO BÁSICO - Ver 0.80- out 2025 

15.12.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, 

caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo 

será ampliado, nos termos da comunicação.  

15.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 

pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

15.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 

forma prevista no neste Projeto básico e no Contrato. 

 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRA-

TADA que: 

16.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; ensejar o retardamento da 

execução do objeto; 

16.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

comportar-se de modo inidôneo; ou 

16.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente de-

vidamente justificado; 

16.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licita-

ção sem motivo justificado; 

16.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

16.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natu-

reza; 

16.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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16.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode apli-

car à CONTRATADA as seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

16.2.2. Multa de:  

16.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) 

por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos ser-

viços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e 

a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocor-

rer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, ine-

xecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 

da avença;  

16.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o 

valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período 

superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obriga-

ção assumida; 

16.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o 

valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

16.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

16.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia 

de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 

superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do contrato. 

16.2.3. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão conside-

radas independentes entre si. 
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16.2.4.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concre-

tamente, pelo prazo de até dois anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determi-

nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria au-

toridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3 e 16.2.4 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efe-

tuados. 

16.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 

as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar dano físico, lesão corporal ou conse-

quências letais, por ocorrência; 
05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 
força maior ou caso fortuito, os serviços con-

tratuais por dia e por unidade de atendi-
mento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para 

executar os serviços contratados, por empre-
gado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado 

pela fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 
02 

6 

Substituir empregado que se conduza de 
modo inconveniente ou não atenda às ne-

cessidades do serviço, por funcionário e por 
dia; 

01 

7 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de mul-

tas, após reincidência formalmente notificada 

03 
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pelo órgão fiscalizador, por item e por ocor-
rência; 

8 
Indicar e manter durante a execução do con-

trato os prepostos previstos no edital/con-
trato; 

01 

 

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades, as empresas ou profissionais que: 

16.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administra-

ção em virtude de atos ilícitos praticados.  

16.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autori-

dade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR. 

16.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos admi-

nistrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a par-

ticipação de agente público. 

16.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo admi-

nistrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, 

de 1999. 
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16.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.10.1. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão dedu-

zidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Estado, ou deduzidos 

da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Estado 

e cobrados judicialmente. 

16.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Estado ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judici-

almente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

16.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 30 (dias) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

16.13. Todas as penalidades deverão ser obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

17. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO FORNECEDOR 

17.1. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

17.1.1. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao 

Edital. 

17.1.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifi-

que que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo 

unitário de referência fixado pela Administração. 

17.2. O critério de julgamento da proposta é o menor preço unitário. 

17.3. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

18.1. CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL 

18.1.1. Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Física (profissionais) no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, dos profissionais; 
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18.1.2. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresenta-

ção de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA e/ou CAU da re-

gião pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome dos responsáveis 

técnicos e/ou membros da equipe técnica que participarão dos serviços, que de-

monstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Respon-

sabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços, de acordo com as par-

celas de maior relevância técnica; 

As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo (art. 18, inc. IX e § 1º e 

2º do art.67 da Lei nº 14.133/21), escolhidos a partir do seu peso na planilha orça-

mentaria, baseados nos dados da Curva ABC, respaldado no Teorema de Vilfredo 

Pareto, sendo os itens de maior relevância financeira e técnica, garantindo assim 

o cumprimento do objeto, que será assumido pelo vencedor do certame. Para com-

provação, de acordo com a Curva ABC da REFORMA E COBERTURA DA QUA-

DRA POLIESPORTIVA E DA COBERTURA DO REFEI-TÓRIO DA ESCOLA MU-

NICIPAL ROBERTO FREIRE EM SÃO GONÇALO DO AMARAN-TE/RN, a com-

provação técnica mínima deverá abranger o somatório dos itens relevantes corres-

pondentes a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos totais dos 

itens identificados como de maior impacto técnico e financeiro. 

Para comprovação, de acordo com a curva ABC do projeto. 
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O cumprimento da comprovação se dará pelo somatório dos itens relevantes apresen-

tados acima, de no mínimo 50,00% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 

itens somados. 

18.1.3. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elen-

cados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data pre-

vista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, 

o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; 

o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito fir-

mado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual 

futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação; 

18.1.4. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 67, § 6º, inciso VI, da Lei 

n° 14.133, de 2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que a substituição seja aprovada pela Administração; 

18.1.5. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as infor-

mações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, 

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à con-

tratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço 

atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de en-

genharia; 

18.1.6.  Não será(ão) aceito(s) atestado(s) ou certidão(ões), para comprovação 

dos itens 18.1.4 e 18.1.5, fornecidos pelo mesmo grupo empresarial do licitante; 

18.1.7. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de 

uma licitante, fato este que inabilitará todas as envolvidas; 

18.1.8. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de me-

nores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qual-

quer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo 

ANEXO do Edital. 
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18.2.  CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL  

 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e ope-

racional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item perti-

nente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional compe-

tente, quando for o caso. 

18.2.1. Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica da empresa lici-

tante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia); 

18.2.2. Certidões ou atestados de profissional, demonstrado no Contratante ou 

Proprietário no nome da empresa licitante da matriz ou filial, regularmente emitidos 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capa-

cidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios, po-

dendo ser profissional ativo ou não na empresa atualmente; 

As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo (art. 18, inc. IX e § 1º e 

2º do art.67 da Lei nº 14.133/21), escolhidos a partir do seu peso na planilha orça-

mentaria, baseados nos dados da Curva ABC, respaldado no Teorema de Vilfredo 

Pareto, sendo os itens de maior relevância financeira e técnica, garantindo assim 

o cumprimento do objeto, que será assumido pelo vencedor do certame. Para com-

provação, de acordo com a curva ABC. 

 

O cumprimento da comprovação se dará pelo somatório dos itens relevantes apresen-

tados acima, de no mínimo 50,00% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens somados. 

19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

19.1.  O custo estimado da contratação corresponde ao valor unitário máximo previsto para a exe-

cução da REFORMA E COBERTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA E DA COBERTURA DO 

REFEI-TÓRIO DA ESCOLA MUNICIPAL ROBERTO FREIRE EM SÃO GONÇALO DO AMARAN-

TE/RN, situado no Bairro Santo Antônio, Município de São Gonçalo do Amarante/RN. 
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19.2. O valor foi obtido com base nas tabelas oficiais de referência utilizadas pela Secreta-

ria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA, conforme determina o art. 23, inciso VIII, da 

Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Federal nº 7.983/2013, adotando-se como fontes de com-

posição e atualização de custos: 

19.3. SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 

(Julho/2025, com desoneração); 

19.4. SEINFRA/RN – Versão 028.1, compatibilizada com o SINAPI; 

19.5. ORSE – Orçamento de Obras e Serviços do Estado do Rio Grande do Norte (Ju-

nho/2025). 

19.6. As composições de custos e quantitativos foram detalhadas na planilha orçamentária 

anexa, assegurando rastreabilidade, transparência e compatibilidade com o Cronograma 

Físico-Financeiro e a Curva ABC dos Serviços. 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

20.1.  O valor estimado da obra (com desoneração) é de R$ 504.951,63 (quinhentos e qua-

tro mil, novecentos e cinquenta e um reais e sessenta e três centavos), conforme planilha 

orçamentária elaborada pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Infraestrutura – 

SEMINFRA, baseada nas referências oficiais SINAPI, SEINFRA/RN e ORSE. 

20.2. A despesa correrá à conta dos recursos consignados no orçamento vigente, sob a 

seguinte classificação orçamentária (Definido pela SME): 

 

Unidade Orçamentária:  

Projeto/Atividade: 

Elemento de Despesa:  

Fonte de Recurso:  

 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

20.3. O prazo de execução das obras será de 04 meses, contados do recebimento da Or-

dem de Serviço, podendo haver prorrogação nos casos do art. 133, da Lei 14.133/21 e 

suas alterações; 
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20.4. As obras devem iniciar até 10 (dez) dias consecutivos após o recebimento da Ordem 

de Serviço, sob pena de aplicação de multas; 

20.5. O prazo máximo para a execução de obras e serviços de engenharia objeto do Edital 

e o prazo para início de sua contagem são aqueles constantes das Condições Específicas 

de Licitação conforme Edital; 

20.6. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem pror-

rogação, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, nas condições previstos nos artigos 130, 131, 132 e 133, 

da Lei 14.133/21 e suas alterações. 

 

21. INTEGRAM ESTE PROJETO BÁSICO, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS 

ANEXOS CONTIDOS NO EDITAL: 

 Anexo – Planilha de Custos e Formação de Preços; 

 Anexo – Planilha de Composição de Preços; 

 Anexo – Planilha de Composição de BDI; 

 Anexo – Planilha de Tabela de BDI e Encargos Sociais; 

 Anexo – Planilha Curva ABC de Serviços e insumos; 

 Anexo – Cronograma físico-financeiro; 

 Anexo – Projetos Básicos e/ou Projetos Executivos; 

 Anexo – Projetos Complementares (se necessário); 

 Anexo – Levantamento Topográfico (se necessário); 

 Anexo –Documentos pertinentes a Convênios (se houver); 

 Anexo – Memorial Descritivo; 

 Anexo – ART de Orçamento; 

 Anexo – ART de Projeto Arquitetônico; 

 Anexo – ART de Projetos Complementares (se houver); 

 Documento Autorizativo do Sr. Prefeito Municipal. 

 

 

 



 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

TRABALHO QUE TRANSFORMA, CIDADE QUE AVANÇA 
 

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

SUBSECRETARIA DE PROJETOS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO - AGENTES DE CONTRATAÇÃO – PORTARIA 001/2025 
licitacao@seminfra.com.br – PROJETO BÁSICO - Ver 0.80- out 2025 

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de novembro de 2025. 
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Engenheiro Civil – CREA 210283980-0 - RN 

Secretário Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA 
Matrícula n° 09793 

 

AGENTES DE CONTRATAÇÃO (PORTARIA 01/2025) 
Nome do Gestor Representante Matrícula Lotação 

Marcelle Mota Praça 
Integrante 

Administrativo - 
Requisitante 

105.139-1 

Secretaria de 
Infraestrutura - 

SEMINFRA 

Eng. Gleidson Barbosa da 
Silva 

Integrante 
Técnico 

90.956-1 

Eng. Wanderson Vieira da 
Costa 

Integrante 
Técnico 

11.409-1 


